
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM. 

FRENTE PARLAMENTAR ERECHINENSE PRO VIDA. 

Senhor Prefeito, a frente parlamentar constituída dos que abaixo subscreve 

vem manifestar-se como segue: 

- Dada a pandemia do COVID 19, noticiam-se óbitos e contaminação, 

justificando-se em tais alegações a ordem exarada pelo Exmo. Sr. Governador Eduardo 

Leite, impondo aos Gaúchos viver sob Bandeira Preta; 

- A situação está vinculada ao encerramento da pandemia, seja pela auto 

imunização da população ou pela vacinação, porém algumas conclusões óbvias 

seguem abaixo; 

- A pandemia é de COVID 19, diversas novas variantes são noticiadas, logo, 

novas ondas virão no futuro; 

- A vacinação demandará tempo, o mundo faz pedidos, os laboratórios 

demandarão meses, talvez anos para produzir bilhões de doses de uma vacina, 

desenvolvida em tempo recorde, cuja eficiência é questionável, que não adotou todas 

as cautelas necessárias, ao ponto de os laboratórios venderem as doses sem assumir 

responsabilidades das contraindicações; 

- Quando finalmente chegarem as referidas doses, daqui alguns meses ou 

anos, naturalmente será obsoleta, dada a natural mutação, novas cepas chegarão antes 

mesmo da vacinação; 

- Espera-se, é fato, é corriqueiro, todos os anos novas cepas de gripe 

acometem o mundo, não será diferente agora; 

- Seguindo-se a metodologia atual de esperar vacinação e imunização da 

população, para posterior retomada das atividades, NUNCA RETORNAREMOS A 

NORMALIDADE, porque as vacinas, de praxe são dese o olvidas para as novas pas, 

logo, - - •r - 	-mo - se . ore  teremos pesso co p pe, novas on' sei•. - virão. 



de tudo, sustentarão alguns inexistir compr çao 

nto será opcional, dispo ível a queP• 	. jnteresse, e 

Dadas as considerações acima, sem entrar no impasse da real taxa de 

mortalidade da peste chinesa, é evidente a necessidade de adotarmos nova metodologia 

e rever nossa postura. 

Incontáveis são os profissionais de saúde que defendem há meses o 

tratamento preventivo e o uso de drogas conhecidas, reduzindo ou praticamente 

zerando os efeitos da cepa COVID19. 

Em alguns municípios, há de reconhecer a coragem de seus gestores, 

tiveram a audácia de adotar o tratamento prévio de suas populações, e os resultados 

foram excelentes, desde que os pacientes façam o uso correto do profilático. 

Exemplos contrários à adoção de prevenção existem, veja-se Itajaí - SC, 

mas é nítido naquela comarca que a população aderiu num primeiro momento e logo 

abandonou sua parte no processo, deixando de ministrar as drogas. 

Sob outra ótica, tem-se o caso de Rancho Queimado - SC, ou Cristal do RS, 

demonstrando-se inegáveis sucessos, porém, além de disponível o tratamento 

profilático a população empenhou-se e seguiu o programa. 

Seja como for, busca-se neste a preservação da vida e do coletivo. 

As drogas recomendas, (ivermectina, vitamina D e zinco) estão sendo 

tomadas por significativa parcela da população, inclusive a quase totalidade dos 

subscritores, sem qualquer programa publico, as suas custas, deixando os menos 

favorecidos a merce de qualquer tipo de tratamento. 

Efeitos colaterais são praticamente nulos, já os resultados positivos são 

relatados à exaustão. 

Grande parte dos profissionais de saúde e classes mais favorecidas já 

tomam, Ivermectina, vitamina D e zinco, como prevenção. 

Pacientes, quando positivados, passam imediatamente a tomar os referidos 

medicamentos, aqueles que se pretende estejam disponíveis para prevenção. 

Inexiste motivo para retardar o tratamento profilático, dados os fatos 

positivos e ausência de contraindicações. 

A única contraindicação real é o custo mísero dos kit' profiláticos, a ser 

desprezada quando se fala em dar uma chance à vida. 



estes, assim como a maioria dos profissionais de saúde que acreditam na eficácia, 

poderão ter a sua disposição tais medicamentos, aqueles que preferem ignorar dar uma 

chance a si, bastará não buscar o kit e ficar a própria sorte. 

Do acima arrazoado protocolou-se pedido de Providência neste sentido, 

junto a Câmara de Vereadores de Erechim, levado a conhecimento publico na 4a  

Reunião Ordinária da 69° Sessão Legislativa da 18 a  Legislatura, realizada em 

08.03.2021 sob Protocolo n° 095/2021 tal pedido, para que o Município de Erechim 

disponibilize aos interessados acesso ao KIT de tratamento profilático. 

No entanto, dada à natural demora no processo administrativo e burocracia, 

mesmo havendo interesse do Executivo em disponibilizar os KIT's, demandará tempo 

até que ocorra o acesso do público aos medicamentos, tempo este que não temos, dado 

o risco a vida e danos as pessoas. 

Serve o presente para dar RATIFICAR à V. Exa. o requerimento lá 

protocolado, as intenções e a possibilidade real de reduzir-se os efeitos da pandemia, 

afinal, é inaceitável a perda de vidas, destruição de futuros, vendando-se ou atrasando-

se o início de medida que possa ser útil e reduza os danos sociais, apenas por conta da 

burocracia que nos impede o acesso aos medicamentos. 

Em nome de nossa sociedade, neste momento de crise, os Parlamentares 

que integram a nominada FRENTE PARLAMENTAR ERECHINENSE PRO 

VIDA, Requerem a V. Exa., agilizar na medida do possível a análise e implementação 

do pedido de providências Protocolo n° 095/2021 de nossa casa do povo. 

Certos da compreensão e acatamento, subscrevemos. 

Erechim - ., 1 de M. ço de 2021. 


